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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

DECRETOS Ita�ba - Edição nº 3259 - Ano XXII, 5 de Novembro de 2024

DECRETO Nº 8.121, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre a realocação de cargo público, em comissão, na forma que especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, com fundamento no ar�go 294 da Lei Municipal nº 4.848, de
11 de agosto de 2015;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica realocado, a par�r desta data, 01 (um) cargo público, de provimento em comissão, de Assessor de Gabinete – AG1, criado pela Lei Municipal nº 5.123/18, com alterações da Lei nº
5.172/19, da Secretaria de Governo para a Secretaria de Administração.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a par�r desta data.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 04 de novembro de 2024

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigida e lavrada na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicada no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

ESTÁGIO REMUNERADO Ita�ba - Edição nº 3259 - Ano XXII, 5 de Novembro de 2024

CONVOCAÇÃO PARA PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTÁGIO

A Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura informa, através da presente, que, após análise dos currículos protocolados no período de 17/10/2024 a 31/10/2024, ficam os candidatos abaixo
relacionados com os currículos DEFERIDOS, convocados para realização do processo de seleção à vaga de estágio remunerado, devendo comparecer no endereço, na data e hora estabelecidos para
avaliação (prova), abaixo indicados:

 Nome Curso SemestreStatus Jus�fica�va
1 Amanda Fabossi Ciências Biológicas 2º Deferido -
2 Wagner Leonardo Francisquini Eng Agronômica 4º Deferido -
3 Matheus Hyon Joo Choe Eng Agronômica 9º Deferido -
4 Milena Rosa Paes De Oliveira Ciências Biológicas 2º Deferido -
5 Marina Senatori Ciências Biológicas 6º Deferido -
6 Katharina Dias Zane� Eng Agronômica 8º Deferido -

7 Adria De Fa�ma Barroso
Evangelista Eng Agronômica 2º Deferido -

8 Sara Minguzzi Eng. Florestal 10º IndeferidoNão atende aos critérios do edital, relacionado ao
período do curso.

9 Caio Henrique Fernandes Eng Agronômica 4º Deferido -
10Nicolas Da Silva Venceslau Ciências Biológicas 4º Deferido -
11João Matheus Leite Silvestre Eng Agronômica 8º Deferido -

12Pedro Souza Bertasso Engenharia
Agronômica 2º Deferido -

13Mayara Monteiro De Castro Ciências Biológicas 2º Deferido -
14Joice Reali Oliveira Alexandre Ciências Biológicas 8º Deferido -

15Wagner Ma�uzzo Tomazini Engenharia
Agronômica 10º IndeferidoNão atende aos critérios do edital, relacionado ao

período do curso.
16Ana Luiza Picolomini Da Silva Eng Agronômica 4º Deferido -

Candidatos com currículo DEFERIDO para a vaga de Estágio na Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura.
Data da Prova: 12/11/2024
Horário: das 09h30 às 12h00
Local: Paço Municipal Prefeito E�ore Consoline, localizado na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jardim de Lucca.
Observações:
Serão considerados aprovados os candidatos que ob�verem 50% de acerto na resolução da prova;
O presente processo de seleção tem a validade de 01 ano após a úl�ma data de publicação da convocação dos aprovados;
Seguem, na sequência, as matérias para estudo.
Lei Municipal 5.141/2018
Decreto Municipal 7.355/2020
Noções básicas de Botânica - Principais famílias, morfologia vegetal, técnicas de plan�o e manejo
Noções básicas de Ecologia - relações ecológicas, ecologia de populações, sucessão ecológica e fluxo de energia
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

EXTRATOS Ita�ba - Edição nº 3259 - Ano XXII, 5 de Novembro de 2024

Extrato do Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato n.º128/2022. Processo Administra�vo n.º04725/2012. Modalidade: Dispensa de Licitação, Art. 24, X, Lei Federal n.º8.666/93. Locatária:
Prefeitura do Município de Ita�ba. Locadora: RITA TEREZA KIBBI. Objeto: O presente instrumento tem por finalidade aditar o contrato n.°0128/2022 na Cláusula VII, item 7.1, em virtude de
prorrogação do prazo de vigência, conforme jus�fica�vas encartadas no processo administra�vo n.º04725/2012. Valor: R$ 66.435,60 (sessenta e seis mil e quatrocentos e trinta e cinco reais e
sessenta centavos). Dotação Orçamentária: 3.3.90.36.00, 10.301.0007.2.027. Prazo: Prorroga-se o prazo de vigência do Contrato n.º0128/2022, por mais 24 (vinte e quatro) meses. Assinatura:
10/10/2024.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Extrato do Termo de Contrato n.º090/2024. Processo Administra�vo n.º07265/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n.º87/2024. Contratante: Prefeitura do Município de Ita�ba. Contratada:
SOMEDICA CIRÚRGICA RIO PRETO LTDA EPP. Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para aquisição de insumos de diabetes da marca ROCHE, em atendimento a
demanda judicial, entrega parcelada, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, que fica fazendo parte integrante deste Contrato. Valor: R$ 21.805,00 (vinte e um mil e oitocentos e cinco
reais). Dotação Orçamentária: 3.3.90.32.00, 10.303.0007.2.072. Prazo: 12 (doze) meses. Assinatura: 29/10/2024.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Extrato do Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato n.º120/2023. Processo Administra�vo n.º09735/2023. Modalidade: Pregão Presencial n.º88/2023. Contratante: Prefeitura do Município de
Ita�ba. Contratada: D DELBONI TARPINIAN LTDA. Objeto: O presente instrumento tem por finalidade aditar o Contrato n.º0120/2023, na Cláusula IV, item 4.1, em virtude de reajuste de preços, e, na
Cláusula VII, item 7.1, em virtude da prorrogação do prazo de vigência, conforme jus�fica�vas encartadas no processo administra�vo nº09735/2023. Valor: R$ 1.188.336,00 (um milhão e cento e
oitenta e oito mil e trezentos e trinta e seis reais). Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00, 04.122.0004.2.009. Prazo: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n.º0120/2023, pelo período de 12
(doze) meses, com aplicação do reajuste. Assinatura: 30/10/2024.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Extrato do Termo de Contrato n.º091/2024. Processo Administra�vo n.º08648/2024. Modalidade: Inexigibilidade de Licitação, Ar�go 74, III, “f” c.c. art. 72 da Lei Federal n.º14.133/2021.
Contratante: Prefeitura do Município de Ita�ba. Contratada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Objeto: O presente Contrato tem por obje�vo a prestação de serviços de OFICINA DE CAPACITAÇÃO, no
âmbito do produto “CAIXA Polí�cas Públicas”, conforme detalhado nos “Anexo I – Detalhamento dos Serviços” e “Anexo II – Detalhamento dos Preços”, sendo esses anexos integrantes deste Contrato.
Valor: R$ 7.378,00 (sete mil e trezentos e setenta e oito reais). Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00, 15.452.0003.2.099. Prazo: 06 (seis) meses. Assinatura: 31/10/2024.

04/11/2024, 17:11 Diário Oficial de Itatiba - Edição 3259 - Ano XXII/22

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Impressoes/133/Impressao.aspx?id=34326&filtro=N&imprimir=S 4/13



Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

LICITAÇÕES Ita�ba - Edição nº 3259 - Ano XXII, 5 de Novembro de 2024

Pregão Eletrônico Nº 112/2024, Edital Nº 144/2024, Tipo Menor Preço Global. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de máquinas e caminhões, com fornecimento
de combus�vel, operadores e motoristas. Os cadastros das Propostas serão recebidos até o dia 25 de novembro 2024, às 08h50min, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias
(www.novobbmnet.com.br ). O edital fica disponível na Seção de Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca das 9h às 17h e sites www.ita�ba.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br.
Informações: tel.(11) 3183-0655. Adriana Stocco- Pregoeira.
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

NOTIFICAÇÕES Ita�ba - Edição nº 3259 - Ano XXII, 5 de Novembro de 2024

AUTO DE INFRAÇÃO COM IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 82/2024

Interessado: LAERCIO MAZOQUIN ALTAREGO 18807383845
Assunto: Licença Ambiental de Operação Vencida e Não Renovada
Processo: 12430/2023

Tem o presente a finalidade de no�ficar a empresa Laercio Mazoquin Altarego 18807383845, CNPJ 15.312.431/0001-60, situada na Rua Vergínio Belgini, 1361, Loteamento Santo Antônio, Ita�ba/SP,
pela ausência de renovação da licença ambiental de operação Nº 431, e que fica aplicada a multa no valor de R$ 401,33 conforme o ar�go 200 e 229 - alínea b, da Lei Municipal 3.053/98 - Código de
Posturas.
Após envio por correio, sem confirmação de recebimento, publica-se o presente Auto de Infração e Imposição de Multa solicitando seu comparecimento a esta secretaria em um prazo de 15 (quinze)
dias cien�ficando-o de que o não atendimento ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais per�nentes.

Ita�ba, 04 de novembro de 2024.

Rogério Henrique Selicani
Encarregado de Licenciamento Ambiental - Agenda Azul

Eng.º Hermínio Geromel Junior
Secretário de Meio Ambiente e Agricultura
Portaria Nº 8689/2024
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº. 56/2024

Interessado: Carlos Alberto Rodrigues Filho
Assunto: No�ficação – Perturbação de Sossego Público
Processo nº.: 2024.02725

Tem a presente a finalidade de autuar o Sr. Carlos Alberto Rodrigues Filho, responsável pelo estabelecimento localizado à Avenida José Boava, 801 – Jardim Alto de Santa Cruz, para paralisar
imediatamente a perturbação de sossego público no referido estabelecimento comercial, em virtude das constatações feitas no BO/GM nº. 548/2024, conforme exigências do Ar�go 157 da Lei
Municipal nº. 3.053/1998 (acrescida e alterada pela 3968/07) – Código de Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência até a presente data, tendo o referido documento sido lavrado em 18/04/2024, reemi�do em 11/06/2024 e, não sendo possível a entrega da
referida correspondência no endereço informado pelo interessado em questão, publica-se o presente Auto e boleto no valor de R$ 1.337,77 (Um mil, trezentos e trinta e sete reais e setenta e sete
centavos), contemplando o valor de sua úl�ma penalidade aplicada em dobro, e cien�ficando que a não observância dos disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das medidas
administra�vas e judiciais per�nentes.
Ita�ba, 04 de Novembro de 2024.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.
Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº. 57/2024

Interessado: Carlos Alberto Rodrigues Filho
Assunto: No�ficação – Horário de Funcionamento
Processo nº.: 2024.02725

Tem a presente a finalidade de autuar o Sr. Carlos Alberto Rodrigues Filho, responsável pelo estabelecimento localizado à Avenida José Boava, 801 – Jardim Alto de Santa Cruz, para encerrar as
a�vidades no endereço acima mencionado impreterivelmente às 22:00 h, uma vez que foi constatado o estabelecimento aberto fora do horário estabelecido pela municipalidade, conforme
constatação feita no BO/GM nº. 548/2024, conforme exigências do Ar�go 199 da Lei Municipal nº. 3.053/1998 (acrescida e alterada pela 3968/07) – Código de Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência até a presente data, tendo o referido documento sido lavrado em 18/04/2024, reemi�do em 11/06/2024 e, não sendo possível a entrega da
referida correspondência no endereço informado pelo interessado em questão, publica-se o presente Auto e boleto no valor de R$ 401,33 (Quatrocentos e um reais e trinta e três centavos),
contemplando o valor de sua úl�ma penalidade aplicada em dobro, e cien�ficando que a não observância dos disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e
judiciais per�nentes.
Ita�ba, 04 de Novembro de 2024.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.
Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA
Nº. 131/2024

Interessado: D & G Okada Quadras LTDA ME
Assunto: No�ficação – Perturbação de sossego
Processo nº.: 2024.06635

Tem a presente a finalidade de autuar o(a) Sr(a). D & G Okada Quadras LTDA ME, proprietário do imóvel localizado à Travessa Par�cular (Sen. Lacerda Franco), 420 – Centro (CRC 181350), para
paralisar imediatamente a perturbação de sossego público no imóvel em questão (conforme constatação feita no BO/GM n°. 1451/2024), sob pena de aplicação das penalidades previstas na
legislação vigente, conforme exigências do Ar�go 232 da Lei Municipal nº. 3053/1998 (acrescida e alterada pela 3968/07) – Código de Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência até a presente data, tendo o referido documento sido lavrado em 03/10/2024 e, em tenta�vas de entrega insucedidas 10/10/2024 (11:48 hs),
14/10/2024 (12:10 hs) e 16/10/2024 (11:20 hs), por endereço não procurado conforme registro do funcionário que assinou o respec�vo AR (Aviso de Recebimento), tendo a correspondência
passado por devolução interna em 25/10/2024, publica-se o presente Auto e boleto no valor de R$ 5.351,08 (Cinco mil trezentos e cinquenta e um reais e oito centavos), e cien�ficando que a não
observância dos disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais per�nentes.
Ita�ba, 04 de Novembro de 2024.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.
Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº. 51857/2024

Interessado: Ubiz Cred Tecnologia LTDA
Assunto: No�ficação – Remoção de anúncios
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Tem a presente a finalidade de no�ficar o(a) Sr(a). Ubiz Cred Tecnologia LTDA, proprietário do imóvel localizado à Avenida Paulista, 1636 – Bela Vista – (CRC 260896), para providenciar a remoção
imediata de quaisquer anúncios e cartazes de propaganda que tenham sido colocados em postes de energia elétrica dos logradouros do Município de Ita�ba, uma vez que a referida Empresa não
possui autorização perante a municipalidade para tal, conforme exigências do Ar�go 175 da Lei Municipal nº. 3053/1998 (acrescida e alterada pela 3968/07) – Código de Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido emi�do em 30/07/2024 e, em tenta�vas de entrega insucedidas, constatou-se que no endereço de entrega
informado no seu cadastro o no�ficado é desconhecido, conforme registro do funcionário que assinou o respec�vo AR (Aviso de Recebimento), tendo a correspondência passado por devolução
interna em 18/10/2024, publica-se a presente No�ficação, cien�ficando que a não observância dos disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais
per�nentes.
Ita�ba, 04 de Novembro de 2024.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.
Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº. 52143 – 52 – 49 – 51/2024

Interessado: Igreja Evangelica Assembleia de Deus no Ipiranga
Processo: 2024.04972
Assunto: No�ficação – Recadastramento

Tem a presente a finalidade de no�ficar a empresa Igreja Evangelica Assembleia de Deus no Ipiranga, estabelecida à Rua Fabio Zuiani, 442 – LT. JD. Gale�o – (CCM 19078), para providenciar o
recadastramento da Igreja Evangelica Assembleia de Deus no Ipiranga, junto ao sistema Portal do Empreendedor – CCM 19078, conforme exigências do Ar�go 193 da Lei Municipal nº. 3053/1998
acrescida e alterada pela 3968/07 – Código de Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido emi�do em 09/09/2024 e, em tenta�va de entrega insucedida em 26/09/2024 (12:30 hs), 30/09/2024
(12:00 hs) e 02/10/2024 (11:55 hs), e por endereço não procurado, conforme registro do funcionário que assinou o respec�vo AR (Aviso de Recebimento), tendo a correspondência passado por
devolução interna em 26/10/2024, publica-se a presente No�ficação, cien�ficando que a não observância dos disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e
judiciais per�nentes.
Ita�ba, 04 de Novembro de 2024.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.
Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº. 52175/2024

Interessado: Matchmoney Intermediacoes de Contratos LTDA
Processo: 2024.07602
Assunto: No�ficação – alteração ou cancelamento

Tem a presente a finalidade de no�ficar a empresa Matchmoney Intermediacoes de Contratos LTDA, estabelecida à Rua Jose Milton Pizzi, 126 14 – LT. Morrao da Forca – (CCM 33649), para
providenciar a alteração de endereço ou o encerramento da empresa acima, portadora do CCM 33649, junto ao sistema Portal do Empreendedor, conforme exigências do Ar�go 193 da Lei
Municipal nº. 3053/1998 acrescida e alterada pela 3968/07 – Código de Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido emi�do em 20/09/2024 e, em tenta�va de entrega insucedida em 09/10/2024 (11:35 hs), 11/10/2024
(11:35 hs) e 17/10/2024 (17:40 hs), por endereço não procurado, conforme registro do funcionário que assinou o respec�vo AR (Aviso de Recebimento), tendo a correspondência passado por
devolução interna em 28/10/2024, publica-se a presente No�ficação, cien�ficando que a não observância dos disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e
judiciais per�nentes.
Ita�ba, 04 de Novembro de 2024.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.
Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº. 52177/2024

Interessado: Obje�vo Pessoal Ins�tuto de Beleza LTDA - ME
Processo: 2024.07737
Assunto: No�ficação – alteração ou cancelamento

Tem a presente a finalidade de no�ficar a empresa Obje�vo Pessoal Ins�tuto de Beleza LTDA - ME, estabelecida à Rua Francisco Glicerio, 110, Sala 02 e 03, Piso 2 – Centro – (CCM 27306), para
providenciar a alteração de endereço ou o encerramento da empresa acima, portadora do CCM 27306, junto ao sistema Portal do Empreendedor, conforme exigências do Ar�go 193 da Lei
Municipal nº. 3053/1998 acrescida e alterada pela 3968/07 – Código de Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido emi�do em 20/09/2024 e, em tenta�va de entrega insucedida em 10/10/2024 (11:10 hs), 14/10/2024
(10:35 hs) e 16/10/2024 (10:25 hs), por endereço não procurado, conforme registro do funcionário que assinou o respec�vo AR (Aviso de Recebimento), tendo a correspondência passado por
devolução interna em 25/10/2024, publica-se a presente No�ficação, cien�ficando que a não observância dos disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e
judiciais per�nentes.
Ita�ba, 04 de Novembro de 2024.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.
Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº. 52179/2024

Interessado: Vulcano Odontologia Clinica LTDA
Processo: 2024.06512
Assunto: No�ficação – alteração ou cancelamento

Tem a presente a finalidade de no�ficar a empresa Vulcano Odontologia Clinica LTDA, estabelecida à Rua Quin�no Bocaiuva, 140 Salao 04 – Centro – (CCM 38759), para providenciar a alteração de
endereço ou a baixa da inscrição municipal - CCM 38759, junto ao sistema Portal do Empreendedor, conforme exigências do Ar�go 193 da Lei Municipal nº. 3053/1998 acrescida e alterada pela
3968/07 – Código de Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido emi�do em 20/09/2024 e, em tenta�va de entrega insucedida em 10/10/2024 (10:51 hs), 14/10/2024
(14:50 hs) e 16/10/2024 (10:02 hs), por endereço não procurado, conforme registro do funcionário que assinou o respec�vo AR (Aviso de Recebimento), tendo a correspondência passado por
devolução interna em 25/10/2024, publica-se a presente No�ficação, cien�ficando que a não observância dos disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e
judiciais per�nentes.
Ita�ba, 04 de Novembro de 2024.

Rafael Vinícius Braga
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Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.
Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº. 52193/2024

Interessado: Lauro Herculano Wolf
Assunto: No�ficação – Limpeza de imóvel

Tem a presente a finalidade de no�ficar o(a) Sr(a). Lauro Herculano Wolf, proprietário do imóvel localizado à Rua Benedito Franco de Godoy, Quadra 05/Lote 49 – JD. Cel. Peroba - (ID 13795), para
providenciar a limpeza do imóvel de sua propriedade, localizado no endereço acima citado, com a sua capinação e re�rada de podas e materiais inservíveis, a fim de se evitar a proliferação de insetos
e animais peçonhentos, conforme exigências do Ar�go 162 da Lei Municipal nº. 3053/1998 (acrescida e alterada pela 3968/07) – Código de Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido emi�do em 01/10/2024 e, em tenta�vas de entrega insucedidas em 10/10/2024 (11:25 hs), 14/10/2024
(11:10 hs) e 16/10/2024 (10:15 hs), por endereço não procurado, conforme registro do funcionário que assinou o respec�vo AR (Aviso de Recebimento), tendo a correspondência passado por
devolução interna em 25/10/2024, publica-se a presente No�ficação, cien�ficando que a não observância dos disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e
judiciais per�nentes.
Ita�ba, 04 de Novembro de 2024.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.
Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº. 52279/2024

Interessado: Gilberto Caetano da Rocha
Assunto: No�ficação – Limpeza de imóvel

Tem a presente a finalidade de no�ficar o(a) Sr(a). Gilberto Caetano da Rocha, proprietário do imóvel localizado à Rua Antonio Galvao de Sa, Quadra Q/Lote 11 – LT. Parque San Francisco - (ID
29580), para providenciar a limpeza do imóvel de sua propriedade, localizado no endereço acima citado, com a sua capinação e re�rada de podas e materiais inservíveis, a fim de se evitar a
proliferação de insetos e animais peçonhentos, conforme exigências do Ar�go 160 da Lei Municipal nº. 3053/1998 (acrescida e alterada pela 3968/07) – Código de Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido emi�do em 14/10/2024 e, em tenta�vas de entrega insucedidas em 22/10/2024 (11:55 hs) e 24/10/2024
(13:56 hs), constatou-se que no endereço de entrega informado no seu cadastro o no�ficado é desconhecido , conforme registro do funcionário que assinou o respec�vo AR (Aviso de
Recebimento), tendo a correspondência passado por devolução interna em 28/10/2024, publica-se a presente No�ficação, cien�ficando que a não observância dos disposi�vos legais ensejará o
imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais per�nentes.
Ita�ba, 04 de Novembro de 2024.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.
Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº. 52299/2024

Interessado: Marcos Otoniel Muniz Mendes
Assunto: No�ficação – Perturbação de sossego

Tem a presente a finalidade de no�ficar o(a) Sr(a). Marcos Otoniel Muniz Mendes, proprietário do imóvel localizado à Avenida Roberto Delphino, 245, Quadra B/Lote 16 – das Brotas - (ID 54959),
para paralisar imediatamente a perturbação de sossego público no imóvel em questão (conforme constatação feita no BO/GM n°. 1464/2024), sob pena de aplicação das penalidades previstas na
legislação vigente , conforme exigências do Ar�go 157 da Lei Municipal nº. 3053/1998 (acrescida e alterada pela 3968/07) – Código de Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido emi�do em 16/10/2024 e, em tenta�vas de entrega insucedidas, constatou-se que no endereço de entrega
informado no seu cadastro o no�ficado é desconhecido, conforme registro do funcionário que assinou o respec�vo AR (Aviso de Recebimento), tendo a correspondência passado por devolução
interna em 25/10/2024, publica-se a presente No�ficação, cien�ficando que a não observância dos disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais
per�nentes.
Ita�ba, 04 de Novembro de 2024.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.
Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº. 52301/2024

Interessado: Josenilton Rosa Soares
Assunto: No�ficação – Perturbação de sossego

Tem a presente a finalidade de no�ficar o(a) Sr(a). Josenilton Rosa Soares, proprietário do imóvel localizado à Rua Egito, 23 – Jardim das Nacoes - (CRC 262213), para paralisar imediatamente a
perturbação de sossego público no imóvel em questão (conforme constatação feita no BO/GM n°. 1307/2024), sob pena de aplicação das penalidades previstas na legislação vigente , conforme
exigências do Ar�go 157 da Lei Municipal nº. 3053/1998 (acrescida e alterada pela 3968/07) – Código de Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido emi�do em 16/10/2024 e, em tenta�vas de entrega insucedidas, constatou-se que a numeração predial
que consta no cadastro do interessado é inexistente conforme registro do funcionário que assinou o respec�vo AR (Aviso de Recebimento), tendo a correspondência passado por devolução
interna em 25/10/2024, publica-se a presente No�ficação, cien�ficando que a não observância dos disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais
per�nentes.
Ita�ba, 04 de Novembro de 2024.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.
Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº. 52302/2024

Interessado: Alexsandro Oliveira Novais
Assunto: No�ficação – Perturbação de sossego

Tem a presente a finalidade de no�ficar o(a) Sr(a). Alexsandro Oliveira Novais, proprietário do imóvel localizado à Estrada Alexandre Gava, 430 – Jardim Virginia – (CRC 262214), para paralisar
imediatamente a perturbação de sossego público no imóvel em questão (conforme constatação feita no BO/GM n°. 1403/2024), sob pena de aplicação das penalidades previstas na legislação vigente
, conforme exigências do Ar�go 157 da Lei Municipal nº. 3053/1998 (acrescida e alterada pela 3968/07) – Código de Posturas do Município.

04/11/2024, 17:11 Diário Oficial de Itatiba - Edição 3259 - Ano XXII/22

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Impressoes/133/Impressao.aspx?id=34326&filtro=N&imprimir=S 8/13



Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido emi�do em 16/10/2024 e, em tenta�vas de entrega insucedidas, constatou-se que a numeração predial
que consta no cadastro do interessado é inexistente, conforme registro do funcionário que assinou o respec�vo AR (Aviso de Recebimento), tendo a correspondência passado por devolução
interna em 25/10/2024, publica-se a presente No�ficação, cien�ficando que a não observância dos disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais
per�nentes.
Ita�ba, 04 de Novembro de 2024.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.
Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº. 52309/2024

Interessado: Luzia Fa�ma de Freitas
Assunto: No�ficação – Perturbação de sossego

Tem a presente a finalidade de no�ficar o(a) Sr(a). Luzia Fa�ma de Freitas, proprietário do imóvel localizado à Rua Dionisio Francisco de Campos, 2 – Loteamento Caminhos do Sol – (CRC 261352),
para paralisar imediatamente a perturbação de sossego público no imóvel em questão (conforme constatação feita no BO/GM n°. 916/2024), sob pena de aplicação das penalidades previstas na
legislação vigente , conforme exigências do Ar�go 157 da Lei Municipal nº. 3053/1998 (acrescida e alterada pela 3968/07) – Código de Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido emi�do em 16/10/2024 e, em tenta�vas de entrega insucedidas em 23/10/2024 (15:23 hs), 24/10/2024
(15:16 hs) e 25/10/2024 (15:29 hs), por endereço não procurado, conforme registro do funcionário que assinou o respec�vo AR (Aviso de Recebimento), tendo a correspondência passado por
devolução interna em 25/10/2024, publica-se a presente No�ficação, cien�ficando que a não observância dos disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e
judiciais per�nentes.
Ita�ba, 04 de Novembro de 2024.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.
Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Confirmação de Advertência

Processo 826/2024
Edital 47/2024
Pregão 22/2024

Considerando que nos autos deste Processo, sob fls. 520, e publicação na Imprensa Oficial do Município do dia 16/10/2024, foi aplicada a pena de ADVERTÊNCIA à empresa Viviane Aparecida
Dorigueto Ogrisio em razão do fornecimento de brinquedos infláveis em dimensões abaixo do especificado no Edital 47/2024 e Pregão 22/2024;
Considerando que aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para recurso e/ou defesa, a empresa encaminhou resposta via e-mail no dia 25 de outubro de 2024, concordando com a advertência, decido:
Confirmar a pena de Advertência à empresa Viviane Aparecida Dorigueto Ogrisio, em razão do fornecimento de brinquedos infláveis em dimensões abaixo do especificado do Edital 47/2024 e
Pregão 22/2024.
Publique-se

Ita�ba, 04 de novembro de 2024

Luís Soares de Camargo
Secretário de Cultura e Turismo
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

PORTARIAS Ita�ba - Edição nº 3259 - Ano XXII, 5 de Novembro de 2024

PORTARIA Nº 8.842, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024

“Nomeia servidor.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, com fundamento na Lei Municipal nº 5.123, de 03 de agosto
de 2018 e alterações da Lei Municipal nº 5.172, de 21 de janeiro de 2019, resolve

N O M E A R:

DIEGO MAHILTON FRANCISCO DA SILVA, portador da cédula de iden�dade RG nº 48.008.641-2 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 383.267.848-42, para exercer o emprego público, de provimento em
comissão, de Assessor de Gabinete - AG1, lotado na Secretaria de Administração, no regime jurídico-administra�vo, a par�r de 07 de novembro de 2024.

CUMPRA-SE.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”
em 04 de novembro de 2024

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO Ita�ba - Edição nº 3259 - Ano XXII, 5 de Novembro de 2024
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

ATOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL Ita�ba - Edição nº 3259 - Ano XXII, 5 de Novembro de 2024

CONVOCAÇÃO
ORDEM DO DIA

O Sr. DAVID BUENO, Presidente da Câmara Municipal de Ita�ba, Estado de São Paulo, FAZ SABER aos senhores vereadores que a 178ª Sessão Ordinária do Legisla�vo acha-se marcada para o
próximo dia 06 de Novembro, às 17h, no PLENÁRIO “VEREADOR ABÍLIO MONTE”, com a seguinte ORDEM DO DIA:

Item 1) Segunda discussão do Projeto de Lei nº 83/2024, de autoria do Execu�vo, que “Dispõe sobre a regulamentação de prestação de serviços de compar�lhamento, e dá outras providências”;

Item 2) Segunda discussão do Projeto de Lei nº 77/2023, de autoria do vereador Juninho Parodi, que “Dispõe sobre a subs�tuição de sirenes e sinais sonoros nas escolas que tenham matriculados
alunos com Transtorno de Espectro Au�sta (TEA)”.

Palácio 1º de Novembro, 04 de Novembro de 2024.

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal

Giovana Ses� Stranieri Pi�a
Secretária Adjunta Legisla�va
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 19/2024

“Concede licença ao vereador Flávio Monte, conforme solicitação”.

Eu, DAVID BUENO, Presidente da Câmara Municipal de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ita�ba aprovou, por unanimidade, na 175ª Sessão Ordinária, realizada em 16 de outubro, e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º - - À vista do pedido de licença do cargo formulado pelo vereador Flávio Monte, eleito pelo União Brasil, pelo período de 15 (quinze) dias, a par�r do dia 16 de outubro de 2024, por mo�vos
de saúde, fica concedida a licença nos termos em que foi solicitada, de acordo com o Art. 15, inciso I, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 22, Inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 2º - Esta Resolução entrará imediatamente em vigor, convocando-se o imediato suplente para assumir a cadeira ora vaga, pelo prazo es�pulado.

Palácio 1º de Novembro, em 17 de outubro de 2024

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, publicada e afixada na Diretoria Legisla�va da Câmara Municipal de Ita�ba, na data supra.

Giovana Ses� Stranieri Pi�a
Secretária Adjunta Legisla�va
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 20/2024

“Concede licença ao vereador Galo Herculano, conforme solicitação”.

Eu, DAVID BUENO, Presidente da Câmara Municipal de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ita�ba aprovou, por unanimidade, na 176ª Sessão Ordinária, realizada em 23 de outubro, e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º - À vista do pedido de licença do cargo formulado pelo vereador Galo Herculano, eleito pelo Cidadania, pelo período de 15 (quinze) dias, a par�r do dia 23 de outubro de 2024, por mo�vos de
saúde, fica concedida a licença nos termos em que foi solicitada, de acordo com o Art. 15, inciso I, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 22, Inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 2º - Esta Resolução entrará imediatamente em vigor, convocando-se o imediato suplente para assumir a cadeira ora vaga, pelo prazo es�pulado.

Palácio 1º de Novembro, em 24 de outubro de 2024

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, publicada e afixada na Diretoria Legisla�va da Câmara Municipal de Ita�ba, na data supra.

Giovana Ses� Stranieri Pi�a
Secretária Adjunta Legisla�va
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

C O N V I T E

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA, nos termos da Lei Orgânica do Município de Ita�ba e conforme disposto no inciso I, §1º do art. 48º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), CONVIDA a população para a Audiência Pública que será realizada no próximo dia 08 de novembro, sexta-feira, às 19h30 horas, no Plenário Vereador Abílio Monte, com
transmissão ao vivo no canal da Câmara Municipal de Ita�ba no Youtube: h�ps://www.youtube.com/user/camaraita�ba, no Site da Câmara: h�ps://camaraita�ba.sp.gov.br/sessoes-ao-vivo/ e no
Facebook: h�ps://www.facebook.com/camaraita�ba, para discussão do Projeto de Lei nº 82/2024, que es�ma a receita e fixa a despesa do Município de Ita�ba para o exercício de 2025.

Ita�ba, 30 de outubro de 2024

WASHINGTON BORTOLOSSI
Presidente da Comissão de Economia e Finanças
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